
REQUERIMENTO Nº , DE 2024.

(Da Sra. Rosangela Moro)

Requer seja convidado o Sr. Ministro de

Estado dos Direitos Humanos e da

Cidadania, Sílvio Luiz de Almeida, para

prestar esclarecimentos acerca das

políticas públicas implementadas pela

Pasta no que tange aos direitos da pessoa

com deficiência.

Senhor Presidente;

Requeiro a V. Exa., com base no art. 58, § 2º da Constituição

Federal e na forma do art. 24 inciso VII, 117 inciso VIII e 255, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro seja convidado, o Sr. Ministro de

Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania, Sílvio Luiz de Almeida, para

comparecer à Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,

para prestar esclarecimentos acerca das políticas públicas implementadas pela

Pasta no que tange aos direitos da pessoa com deficiência.
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JUSTIFICAÇÃO

A Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência

(SNDPD) tem a missão de promover os direitos humanos de todas as pessoas

com deficiência que residem no Brasil. Para cumprir essa missão, a Secretaria se

empenha em conceber, propor e coordenar políticas públicas de promoção e

defesa de direitos humanos e de enfrentamento ao capacitismo – termo que se

refere ao preconceito e à discriminação deliberada ou acidental que pessoas

com deficiência sofrem diariamente em suas vidas.

Com competências estabelecidas pelo Decreto n° 11.341, de 1 de

janeiro de 2023, estabelece a Estrutura Regimental do Ministério dos Direitos

Humanos e da Cidadania.

Deste modo, é fundamental que o Sr. Ministro Silvio Almeida,

compareça à Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência da

Câmara dos Deputados, para apresentar ao Legislativo, o planejamento e ações

de sua gestão no primeiro ano à frente do Ministério, no sentido de garantir os

direitos das pessoas com deficiência no Brasil.

Ante ao exposto, solicito aos nobres colegas apoio para aprovação

do presente Requerimento, com o objetivo de fortalecer a atuação deste

Colegiado mediante suas competências no âmbito do Poder Legislativo.

Sala das Sessões em 15 de março de 2024.

ROSANGELA MORO

Deputada Federal - UNIÃO/SP.
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